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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO DE METALURGIA E QUÍMICA - TM

PORTARIA ADMINISTRATIVA DMQTM/DCTM/CEFET-MG Nº 36, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE METALURGIA E QUÍMICA DO CEFET-MG CAMPUS TIMÓTEO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, nos termos do Regulamento dos Colegiados de Cursos de Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, em atendimento ao Memorando Eletrônico Nº 5/2023 - CTMETTM/DEPT/CEFET-MG (Código: 202365731)
Nº do Protocolo: 23062.027178/2023-73, vem através deste instrumento DESIGNAR uma comissão para revisão e
atualização do PPC do Curso Técnico em Metalurgia do Campus Timóteo do CEFET-MG.

Art. 1º - Composição da comissão:

I - Erriston Campos Amaral

II - Almir Silva Neto

III - Flávio José de Assis Barony

IV - Carlos Frederico Campos de Assis

V - Douglas Geraldo Magalhães

VI - Jorge Luís Coleti

VII - Matheus Mello Pereira

VIII - Valmir Dias Luiz

Parágrafo único - A presidência da comissão ficará a cargo do professor Erriston Campos Amaral.

Art. 2º - A comissão deverá atentar aos trâmites formalizados pela DEPT para ações de revisão do PPC, expressos nas
instruções normativas, resoluções do CEPE e procedimentos padrão publicados e informados pela DEPT. Especificamente,
conforme orientações requeridas à DEPT por esta chefia, as alterações deverão ser realizadas de acordo com a Instrução
Normativa DEPT-01, de 02/06/2016 e a Resolução CEPE-07/16, ou equivalentes. As alterações propostas deverão ser
aprovadas pelo Colegiado do Curso e com parecer da Coordenação Pedagógica. Deverá ser aberto um processo eletrônico
a ser enviado ao CEPT para análise e aprovação. No processo eletrônico deverá constar justificativa das alterações.

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos desta comissão é de 90 dias.

Art. 4º - Esta Portaria tem validade retroativa a partir do dia 30 de maio de 2023 e tem validade até a data de 28 de agosto
de 2023.
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